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PREFEITURA  MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAÇõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Varg`as,  NO  01`  -Valente  -BA
CNPJ  -13.845.896/0001-51

CÓNi`RATo  NO 079/2023  DE AQUISIÇÃO  DE GÊNEROS ALIMEN,TÍCIOS DA AGBI,çULTtlR.Â

\                                                     FAMILIAR PARA.A ALIMENTAÇÃ9  ESCOLAR/PNAE   _.    ~\            .            ,j    "    „

Contrato   que  entre  si   fazem   de   um   lado,   o   MUNICÍPIO   DE  VALENTE,   instltuição   de   direitg  Públlco,
inscrito   no   CNPJ   sob   N°   13.845.896/0001-51   com   sede   na   Praça   Getú!io   Vargas,   N°   01   -  £entro   -
Valente-BA  -CEP:  48.890-000,  representado  neste  ato  pelo  Sro  Prefeito  Municipal  UBALDINO  AMARAL  DE
OLIVEIRA,  portador  do  CPF  n°  086.097.645-91  e  RG  n°  01.542.909-12 SSP/BA,  residente  e  domJçlliado  a
Rua  io  de  Maio,  jio  8o,  8.  éentro,  Vaiente-Ba,  CEp:  48890-ooo,  doravante  dençiminada  CoNTRATANTE,  e

por  outro   lado  a  Sr  Maike  dos  Santos  Lopes,   residente` rio   Povc)adp  de  Vargemt Grande,   s/no,   Zona
Rura,'   adade:   Va,ente-BA  -  CEP:   48.89o-ooo`   portador?"Ç!á  Carteirha  de  ldentídade  no   13.433'-660-70,
expedida  pela  SSP/BA  e  CPF  no  060.394.545-71,   doravarite  denominada  CONTRATADA,   fundamer`tados
nas  djsposições  da  Lei  n°  11`947/2009  e  da  Lei  no  8.666/93,  e  tendo  em  vista  o  que  consta  rie. Ç~hamada
Pública  N°  03-001/2023  e  Processo  Administrativo  N°  13Q/2023,   resolvem  celebrar  o  presente  c,çmtrato
mediante  as  cláusulas  que  seguem:.                                                                                                  ``

.`                     '`.``         `      `

CLÁUSULA  PRIMEI`RA:

i.i  -É  objeto  désta  cçintratação  é  a  Aquisição  àé  gênéróà  a,!ihe:ntíc'ioé  Lpãr'á `átriruentaç`áo  esç'o'iar

::5Ea,',uNnAOE:g:2eod2u3:adçeãsoc,rptâ:i::::a::od:r::,::ioc:,Êá:,.a:unssuj,:oQ:.gftT,ü:j:::i:eq:c,íraÍ'oe::íem,-àpç?É(?,íear::
Públiça  NO  Ç)3-001/2023,  o  qual  fica  fazendo  parte  int.egrante  do  p,res.?nte  ço,ntrat?,:,indepe.r}qçnt.ç!
de  anexação ou  transcrição.

deverr   estar   inciuídas   as   dçspesas   com   frete,   recJrsàé   #`uíLan-;s   er  má

`J    .,1    `     `     -``,`               .`          '``rg"    ,                        ,=..i-,`,',

L*~,.j,Â,.,__..`.__.`*[= _.  _,. ._,.    ^,       _    ,... +.~   CL.ÁUSUP  S_EçtJL*P]P:4S:`ü `w  . ..f*`  _Á ~_ . _Ã~ÍiÁ*.._J.k .+  &,H+pLi*íú:*?..Hr` ^iÀú

âàlN:,ÍTí:T:¥:ío?:es:ç5:rTt:r:am:[:u:u,fagrQn::,:rá:Sesiâ,Pceor,:tsr:at!Tentíc,ios.'ditAgri'cu,tuFà`F9",ir.ap
~L~   ---- ¥   -t--`  -----           L                                  cLÁ_`U§ULAT.ERÇ`F.IR?<:                 -

•@                ;óatc::r::T,t:::;:,ien:d:S:,::P:o:r' :ds;c:íÍ:rd:ndoec:v:,:erreofser:'lTee:çt:cj:,:p::,d:!gã:-TRéâFfg:%,esà,rie:,FsÍ;:,:pRdso:p:r{-o!9r:,::

),'.                         .           .Í`                      i

'    ~`   --L.-~   J`t' ---- ;        '      -                                            CLÁusu-LÁCó`u-Á`'Rt-A:^'      r'H   'ç¥f\.7  u    é-^.m~-."+   ^Í".`=tÃ-'r:*3riéj%..   *
_ --__.+.r-`e-l,> ---,.- l-     `         ,

4.i   -Pelo  fornecimento   dos   gênerc)s   alimentícios,   qos.9q.apt,itativos   descritos   abaixo   (no   quadro),   de
Gêneros   Alimentícios   da   Agricultura   Familiar,   o   (a).CONTRATADO   (A)   receberá   o   valor   totaJ   .de   R$
39.987,50  (Trin`tg,e nove mil e novecent?s e oiteptaj[e,.Sçtç rçh9i,S ç çj`P,qT.Ênta..qÊntpvo:)í„  ,

a.   o   ;é`ce'bimento'  das  'm`ercàdorias  dar-se-á  'media'nté  àp;e`S"ê#taéão   do  Termo   de   Recebimen!9  ç  das
Notas  Fiscais/Faturas  de  Venda  pela  pessoa,.r£sponsáv.çl,p?la..`a.l.i.mentação  no  local  de  entrega,  cQns.oante
anexo  deste Contrato.

b.   o   preço   çie   aJquisição  é   o   preço   pago   ao  fornécedpr  ,d,a  ri,9.riculátüra ,fàrH!Hà.r -!3  `Q91:..çálà,TIP.,`:99.'pP;8é:Q.já
J`'`

a.ssim   como   cçim   os
outras    d.espesas

`   `lí           !L.

'      i    '       ÍÍ{

`  ,, c

encargos    fiscais,    sociais,    comerciais,    trabalhistas    e    previdenciários    e    q
necessárias  ao cumprimento  das  obrigações  decorrentes do`prçsente  contrat
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  N0  01  -Valente  -BA
CNPJ  -13.845.896/0001-51

•                 CLÁUSULA QUINTA:

5.1   -   As   despesas   em   decorrência   da    presente   licítação   correrão   à   conta   de   recursos   específicos
consignados na  dotação  orçamentária:

04  -SEC.  MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃÓ,  CULTURA  ESPORTE  E  LAZER  -  SEDUC

Unidade:  040401  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO

Projeto/Ativídade(Ação):  2015  -MANUTENÇÃO  DAS  AÇÕES  DO  PROG.  DE ALIMENT.  ESCOLAR  -PNAE
Elemento:339030000000  -Material  de Consumo
Fonte:  i552 -Transferências de  Recursos  do  FNDE  Ref.  ao  Programa  Nac.. de Allmentação  Escolar (PNAE)

CLÁUSULA SEXTA:

6.i  -  A  CONTRATANTE,  após  receber  os  documentos  descritos  na  Cláusula  Quarta,   alínea  ``a`',,  e  após  a
tramitação do  processo  para  instrução  e  liquidação,  efetuará  o  seu  pagamento  no  valor correspondente às
entregas do  mês anteríor.

CLÁUSUIA SÉTIMA:

7.i    -.   A   CONTRATANTE    g,ue    não    seguir   a    forma    de    liberação    de    recursos    para    pagamento    do
CONTRATADO,  está  sujeito  .a  pagamento  de  multa  de  2°/o,  mais juros  ¢e  0,1%  ao  dia,  sobre  Q  vç]lor  da

parcela  vencida.

CLÁUSULA OITAVÀ`:

8.1   -  A  CONTRATANTE  se  compromete  em  guardar  pelo  prazo   estabelecido  no   §   11   do  artigo  45  da
Resolução  CD/FNDE  no  26/20i3  as  cópias  das  Notas  Fiscais  de  Compra,  os  Termos  de  Recebjmento  e
Aceitabilidade,   apresentados   nas   prestações   de   contas,   bern.como   o   Projeto   de   Venqa.  de„Gênerg.s
Allmentícígs  da Agricultura  Familiar  para  Alimentação  Escolar e  documentos  anexos,  estando  à  disposição

para  comprovação.

CLÁUSULA`NONA:

9.i    -    É   de    exclusiva    responsabilidade    d.o    CONTRATADO    o    ressarcimento    de    danos   causados   ao
CONTRATANTE  ou  a  terceiros,  decor:rentes  de  sua  culpa  ou  dolo  ha  execução  do  contrato,  não`excluindó
ou  reduzindo  esta  responsabilidade  à  fiscalização.

CLAUSULA  DECIMA:

io.i  -  o  coNTRATANTE  em  razão  da  supremacia  do  interesse  púbiicà.  sobr:  os  interesées  pa,rticu.iares

poderá,:

a.   modifícar   unilateralmente   o   contrato   para   melhc;r   adequação   às   finalidades   de   interesset±óúb.l`i'có`,
respeltando .os  direitos  do  CONTRATADO;

b.  rescindir unilateralmente  o contrato,  nos casos de  infração  contratual  ou  Ín

c.  fiscalizar a  execução  do  contrato;

d.  aplicar sanções  motivadas  pela  inexecução total  ou  parcial  do  ajuste;

Praça  GetúllQ  Vargas,  no  01,  Centro,  Valente-BA  -CEP:  48.890-0

do  CONTRATADO;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Get:úlio Vargas,  NO  01  -Valente  -  BA
CNPJ  -13.845.896/0001-51

10.2  -  Sempre  que  o  CONTRATANTE  alterar  ou  rescindír  o  contrato  sem  restar  caracterizada  culpa  do
CONTRATADO,     deverá     respeitar    o    equilíbrio    econômico-fínanceiro,     garantindo-lhe    o    aumento    da
remuneração  respectiva  ou  a  indenízação  por despesas já  realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

ii.i  -  A  multa  aplicada  após  regular  processo  administratlvo  poderá  ser  descontada  dos  pagamentos
eventualmente  devidos  pelo  CONTRATANTE  ou,  quando  for o  caso,  cobrada judicialmente.

CLÁUSuLADÉCIMASEGÚN`E5Á:    -"         '-~~--..-.       _            1.,+_ --.-  `.-m  J--_--`+_i;Lh(~ T+  -r-~--`/v~  --`--~  `-J --.-  _.`--

i2.i  -  A  fiscalização  do  presente  contrato  ficará  a  cargo  do  respectivo  fiscal  de  contrato,  da  Secretaria
Municipal   de   Educação,   da   Entidade   Executora,   do   Conse|hc)   de   Alimeritação   Escolar   -   CAE   e   outras
entidades designadas  pelo  contratante  ou  pela  legislação.

CLÁUSULA  DÉciMA TÉRc-ÉiRA:'    ----..---.--                  u---~`-.

13.1  -  0  presente  contrato  rege-se,  ainda,   pela  Chamada  Pública  N°  03-001/2023,  pela  Resolução  do
FNDE  NO  4,  de  2  de  Abril  de  2015,  pela  Lei  no  8.666/1993  e  pela  Lei  n°  11.947/2009,  em  todos  os  seus
termos.

CLÁUs'uLAbÉCÍMAQUÀÉTA:     J.'     -'    -""

i4.i  -  Os  preços  poderão  ser  reajustados  pÊlas  Partes  de  comum  acordo,   respeitarido-se  a  legislação
ordínária  conforme variação  de  mercado.

•J+

14.2  -  A  Contratada  obriga-se  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  e  medlante  Termo  Aditlvo,
os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem  necessãrias,   no  montante  de  até  25%   (vinte  e  cinco  pcm
cento)   do   valor   inicial   atualizado   do   Contrato,    de,  acordo   cQm   os   parágrafos   primeíro   e   segundo
constantes  do  Art.  65  da  Lei  no  8.666/93.   Nenhum  acréscimo  ou  supressão  poderá.  exceder  os  llmltes
estabelecidos em  Lei,  salvo  as supressões  resultantes^de acordo  celebrados  entre os Contratante.s.

cLÁusuiA DÉcÍMA êuiriTÀi

15.1  -As  comunicações  com  orígem  neste. çç),ntrato  q,everão  seF  formais  e  expressas,  por  meio  de  carta,

que  somente  terá  validade  se  eíiyiada  mediante  registro  de  recebimento  ou  por  fax,  transmitido  pelas
Partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

i6.i   -Este   Contrato,   desde   que   observada   à   formalização` prelimina;   à   sua   efetivação,   por   carta,
consoante   Cláusula   Décima   Quinta,    poderá   ser   rescindido,   çle   pleno   direí!o,   independentemente   qe
notificação  ou  interpelação judicial  ou  extrajudicial,  nos  seguinçes  casos:

a.  por acordo entre as partes;

b.  pela  Ínobservância  de  qualquer de  suas  condições;

c.  por quaísquer dos  motivos  previstos  em  iéi.

'`:`.-:`-.-,-
Praça  Getúllo  Vargas,  no  01,  Centro,  Valente-BA  -CEP:  48.8-90-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E ÇONTRATOS
Praça  Get:úlio Vargas,  NO  01  -Va]ente -  BA
CNPJ  -13.845.896/0001-51

CLÁUSULA  DÉciMA SÉTiMÁ:L

i7.i  -  o  Contrato  terá  vigência  até  31  de  dezembro  de  2023  contada  a  partir  de  sua  ass`inatura,
podendo  ter a  sua  duração  prorrogada  por  iguais  e  sucessivos  períodos,  mçdlante  termos  adítivos,  até  o
iimite  de  6o  meses,  após  a  verificação  da  real  riecessidadÊ  e  com  va.ntagens  para  a  Administração  na
contlnuldade do  contrato,  `confc)rme art.  57,  inciso  11,  da  Lei  no  8.666/93,  podendo ser alterado,  exceto  no
tocante ao seu  obje[o.

cLÁusuLA DÉc[MA.ro]íÀVA:,                                                      ~   `
-                          `:,               ..   `

i8.i  -As  partes  eiegem  o  foro  da  Corp.aréa  de  Val.enté'  J-`Bahi.a,  com  +énúntia  de  qualquer  outro,  por
mais   prjviiegiado   que   seja   para   dirimjr   quaisquer   dúviàas   que   sLirgirem   na   execução   do   presente
lnstrumento.

i8.2   -   E,   para   firmeza   e   como   prova   de   assim   hav^er`,  áéntré'  sl,   ajustado   e   contratado,   lavrou-se   o

:Le:::àes,coo:tur:,t:eep:,s3d`etr,:ã::i::hdaedàgcuoa:ftoeromre::ÇorrTpgt:ê,.Pá:ur:,st:edsot:;:níhrps:,;dã,td::[epit:,a:?Tr:,:,:::::voa|
pelas  partesassinado,  asqwaís  se  obrigam  a  cumpri-1o.     `„                         .r .... „                 ,        „      ..`.,

\Va,lente-Ba-ri,'ia,13deDmarçode2o23.                                   ``    '      L€                .      ;               ~                           >i          `.              '`

1u    ,     `        „         ,J              1`     €                I    .      `

CONTRATADA:

Nome:

CPFiR`G.. z> C> 8  `  e> cP p  <=9-€  ~7Z=

`\    .  ,.`  `,,

Praça  Getúllo Vargas,  no  oi,  Centro,  Va|ente-f3A -CEP:  48.890-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  01  -Valente -BA
CNPJ  -13.845.896/0001-51

ANÉXO I AO CONTRATO N° 079/2023

oBJETO:  Aquísição  de  gêneros  alimentícios  para  alimentação  escolar  dos  alunos  da  educação  báslca  da
rede  pública  de  ensino  do  Município  de  Valente  -  BA.

ITEM QTD. UNID. RS  UNIT. RS TOTALDESCRIMINAÇAO

21 2.000 Kg

CARNE       DE       FRANGO,       TIPO       PEÇA       INTEIRA.

13,75 27.50'0,00

Composição  obrigatória:   Frango  inteíro,  de  primeira
qualidade,     produto    congelado    com    osso,     peças
inteiras,       apresentar       conslstência       firme       não
amolecida,  odor  e  cor  característicos,   cor  amarelo-
rosado.   Não  deve  apresentar  formações  de  cristais
de  gelo,  penas  e  penugens,  `perfurações,  coágulos  e
queimaduras   por  congelamento.   0   prodLito   deverá
respeitar o  limite  de  percentual  de  água  estabelecido
pelo        Ministérío       da       Agricultura.        Embalagem:
Embalagem       em       saco       plástico       trans.parent:e.
Cõntendo   .identificação     do     produto,      marca     do
fabricant€,    prazo   de   validade,   marcar   e   carimbos
oficiaís.         Com   peso  não  superior  a  3  Kg.  Validade
de   06   meses.   Legislação:   Devem   estar   de   acordo
com  as  Portarias  do  Mínistério  da  Agricultura,.  DipoA
N.304  de  22/04/96  e   N.145   de   22/04/98.  ,ANVISA
Resoiuçã,o  RDC rio  i4,  de 28/03/i4,  ANvisA De.creto
rio  9.oi3,   de   29/03/i7  Resolução   RDC  no   33i,   de
23/12/19,   ANVISA   instrução   Norrr)`ativa   no   6o,   de
23/12/19,  ANVISA e  atualizacões,  auando  houver,

22 925 Kg

CARNE    DE    FRANGO    T[PO    PE]TO    COM    OSSO    r

et13,50,..,.-

12.487,50

Composição        0brigatória:        produto        congelado,
apresentar  consistência  firme  não  amolecida,  odor  e
cor   característlcos,   c.or   amarelo-rosado-.    NãQ, ,deve
apresentar  formações  de  cristais   c|e   gelo,   pen`as   e
penugens,  perfurações,  coágulos  e  queimaduras  por
congelamento.   0   pr`oduto  deverá   respeitar  o  limite
de   percentual   de,água   esta_belecido   pelo   Minjstério
da         Agriciiltura.          Embalagem:          Deverá         ser
acondicionado    em    embaiagens   piást.ic_as   contendo
1kg   do  produto.   Rotulagem  `contendo  no  mínimg  as
seguintes    informações:    denominação    do    produto,
ingredientes,   tabela   nutricional,   prazo   de   validade,
peso,    lote   e   fabricante.   Produto  `çom   registro   no
Ministérjo    da    Agricultura    i    Serviço    de    lnspeção
Federal  (SIF)  ou  Serviço  de  lnspeção  Est`adual.(SIE)
ou   Serviço   de   inspeção   Municipal   (SIM).   Validade
mínima   de   2   meses  a   contar  da   data.de   entrega`„
Legíslação:  Devem  e`star  de`acordo ,c.om  as  Po/tarias
dQ     Ministério     da   .Agricultura,     DIPOA     N.304     de
22/04/96  e  N.145+.|de  22/04/98,  ANVI.SA  Decreto  n9
9.Oi3,    de    29/o3/i,7    Resol,ução    RDC   no    33i,    de
23/12/19,   ANvisA  lnstrução   Normativa   no   6,0,   de
23/12/19,  ANVISA  e atualizacões.  auando  houver.

71--    PFtEçOTOT^LFLS  _=:±| 39.987,50

Praça  Getúllo  Vargas,  no  01,  Centro,  Valente-BA`-CEP:  48.890-00
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PREFEITURA MUNIC|PAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E CONTFLATOS
Praça  Getúlio Vargas,  N°  01  -Valentç  -  BA
CNPJ  -13.845.896/0001-51

o  preço estimado é de  R$ 39.987,50 íTrinta e nove pil  e noyecentos e oitenta e setç reajs e
cinquenta centavos).

^1;.     -vi`..,... 1        ..., ;`,.    ,`        `-,-

.<.         .:sl.    `' .,..,  1.     .;„

Praça  Getúlio  Vargas,  no  01,  Cer`tro,  Valente-BA  -çEP:  48.890-000


